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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

 
PORTARIA 4ª CCR nº 16, de 27 de dezembro de 2019.

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho 4ª CCR -  Mata
Atlântica.

 

O COORDENADOR DA 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 61 e 62 da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho  4ª CCR -  Mata
Atlântica,  estabelecida pela Portaria 4ª CCR nº 06, de 02 de março de 2018, que passa a ser
a seguinte:

Membros

                      Analucia de Andrade Hartmann – Procuradora da República - Coordenadora
                      Adriana Zawada Melo - Procuradora Regional da República
                      Gabriel Pimenta Alves - Procurador da República
                      Leonardo Gonçalves Juzinskas - Procurador da República
                      Maria Luiza Grabner - Procuradora Regional da República
                      Nilo Marcelo de Almeida Camargo - Procurador da República
                      Paulo Henrique Camargos Trazzi - Procurador da República
                      Suzana Fairbanks Oliveira Schnitzlein - Procuradora da República
                      Tiago Alzuguir Gutierrez - Procurador da República
                      Zani Cajueiro Tobias de Souza - Procuradora da República
 
                      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 (assinado e datado digitalmente)

NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO
Subprocurador-Geral da República

Coordenador
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